
 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de HIDROLÂNDIA

Hidrolândia - Vara Criminal

 
 

CERTIDÃO NARRATIVA

 
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo em cartório os autos sob sua guarda, dentre estes encontrou o

processo especificado abaixo:

 
Identificação 
 

Processo 
 

Natureza : PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário

Requerente:  Secretaria De Segurança Pública

Adv. Requerente:

Requerido: Ricardo Rios Dos Reis

 
Movimentações do Processo 
 
Em 21/03/2023 15:02:58, Recebido - IP; Em 21/03/2023 15:02:58, Processo Distribuído - Hidrolândia - Vara Criminal (Normal) -

Distribuído para: Juliana Barreto Martins da Cunha; Em 21/03/2023 15:02:58, Intimação Expedida - On-line para Hidrolândia -

Promotoria da Vara Criminal (Referente à Mov. Processo Distribuído - 21/03/2023 15:02:58); Em 21/03/2023 15:02:58, Iniciada

Tramitação Direta entre MP e Autoridade Policial; Em 21/03/2023 15:05:59, Intimação Lida - Por Sandra Monteiro de Oliveira Lima

(Referente à Mov. Processo Distribuído (21/03/2023 15:02:58)); Em 22/03/2023 14:13:09, Certidão Expedida - Informação

Processal - Antecedentes Criminais e SEUU; Em 22/03/2023 14:16:21, Certidão Expedida - Informação Processal - Ato ordinatorio

vista MP; Em 22/03/2023 14:16:33, Intimação Expedida - On-line para Hidrolândia - Promotoria da Vara Criminal (Referente à

Mov. Certidão Expedida - 22/03/2023 14:16:21); Em 22/03/2023 16:57:57, Intimação Lida - Por Sandra Monteiro de Oliveira Lima

(Referente à Mov. Certidão Expedida (22/03/2023 14:16:21)); Em 22/03/2023 18:10:48, Juntada -> Petição - Denúncia; Em

14/04/2023 10:27:15, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 20/04/2023 16:03:10, Certidão Expedida - Informação Processual; Em

02/06/2023 15:28:18, Certidão Expedida - Cadastro de prescrição.; Em 10/07/2023 16:05:03, Decisão -> Recebimento ->

Denúncia; Em 20/07/2023 14:10:51, Evolução da Classe Processual - Houve uma mudança da classe "129-PROCESSO

CRIMINAL -> Procedimentos Investigatórios -> Inquérito Policial" para a classe "295-PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento

Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário"; Em 20/07/2023 14:14:52, Certidão Expedida - mandado inserido para correção;

Em 28/07/2023 18:41:53, Mandado Expedido - Para Ricardo Rios Dos Reis; Em 16/08/2023 14:20:25, Certidão Expedida -

INFORMAÇÃO PROCESSUAL; Em 19/04/2024 16:02:48, Certidão Expedida - Informação Processual; Em 19/04/2024 16:12:16,

Mandado Expedido - Para Hidrolândia - Central de Mandados (Mandado nº 2366803 / Para: Ricardo Rios Dos Reis); Em

22/04/2024 14:53:04, Certidão Expedida - cadastro sinic; Em 12/06/2024 13:19:34, Mandado Cumprido - Para Ricardo Rios Dos

Reis (Mandado nº 2366803 / Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Denúncia (10/07/2023 16:05:03)); Em 17/06/2024

14:45:18, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 30/06/2024 21:15:29, Decisão -> Nomeação -> Defensor Dativo; Em 03/07/2024

15:43:22, Certidão Expedida - Informação Processual - Habilitação/Intimação de advogada nomeada; Em 03/07/2024 15:43:32,

Intimação Expedida - On-line para Adv(s). de Ricardo Rios Dos Reis - Polo Passivo (Referente à Mov. Certidão Expedida -

03/07/2024 15:43:22); Em 04/07/2024 09:14:27, Intimação Lida - Por (Polo Passivo) CARINA SILVA DA GAMA BANDEIRA

Requerente Ricardo Rios Dos Reis
CPF 006.873.091-82

Protocolo 5170612-35.2023.8.09.0071
Juízo
Valor da Ação
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(Referente à Mov. Certidão Expedida (03/07/2024 15:43:22)); Em 12/07/2024 16:35:35, Juntada -> Petição -> Resposta à

acusação - RESPOSTA À ACUSAÇÃO; Em 12/07/2024 16:35:35, Finalizada Tramitação Direta entre MP e Autoridade Policial; Em

12/07/2024 16:39:24, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 29/08/2024 16:11:43, Decisão -> Decisão de Saneamento e

Organização - Mantém rec. denúncia - aguardar designação audiência.

 
Certifica mais que, o processo encontra- se em fase instrutória aguardando audiência, e esta
apensando as medidas protetivas de urgências solicitada pela vitima de n° <strong>5774954-
60.2022.8.09.0011.</strong>
NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e dá fé.

 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 5 de setembro de 2024.

 
 
 

 
16:35:20  Elisangela Ferreira de Souza 1806568136

Número da Guia 06739379950
Taxa Judiciária 18.29
Certidão 51.66
Total 69,95
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